
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre indicação de repintura de faixa
de pedestre na Avenida Miguel Sutil, n13835
bairro Cidade Alta.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Considerando que a sinalização horizontal encontra-se bastante desgastada pelo tempo e pelo intenso
fluxo de veículos. Ressalta-se que se trata de uma avenida de grande circulação de veículos e
pedestres,  o que torna indispensável a adequada sinalização viária para garantir a segurança e a
organização do trânsito no local. 
A presente solicitação visa proporcionar melhores condições de visibilidade da faixa de pedestre,
contribuindo para a redução de riscos de acidentes, especialmente nos horários de maior movimento,
além de assegurar mais segurança e tranquilidade aos pedestres que realizam a travessia da via. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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